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pRocESSo DE tNExtctBtLtDADE DE LtctrAcÃo tt" 1,t.10.0st2022.02.

A SEGRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO eCOffOUICO , vem abrir o presente
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçRO para GONTRATAçÃO DE SHOW nnfíSflcO
DA "BANDA AVINE VINNY'" NO EVENTO DENOMINADO REGATA DE CANOAS DO
Icnnní DE AMoNTADA.

FUNDAMETTaçÃo LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o art. 25, inciso lll, e o
parágrafo único, do art. 26, da Lei no 8666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTtFtcATTvA DA coNTRATAçÃo E DA EScoLl{A Do eRESTADoR

A presente contratação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

O município de Amontada irát realizar a "REGATA DE CANOAS DO ICARAÍ NO
MUNICÍPIO DE AMONTADA um imporlante evento que acontecerá para beneficiar os
municipes promovendo renda, inclusão social e cidadania.

E durante o festival, haverá uma integraçäo de pessoas de todas as raças, culturas,
classes sociais, enfim, uma programação voltada para a união dos seres humanos.

Assim sendo, faz-se necessário a contrataçäo dos serviços artístico da BANDA AVINE
vINNY (AVINE VINNY PRODUÇÖES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNpJ: 20.661.405/0001-
88), para realização de show, que ocorrerá no dia 26 DE NOVEMBRO DE 2022, por ocasião
da REGATA DE CANOAS DO ICARAí e, tendo em vista que o citado cantor possui
reconhecimento renomado, uma aceitaçäo do publico, tem uma presença de palco
inquestionável.

Como se vê à luz dos documentos apresentados e juntados aos presentes autos trata-
se de empresa peftencente ao profissional artístico, para tais finalidades.

Ademais, a demanda que se apresenta, bem como a forma da contrataçäo que se pretende
firmar, guarda perfeita guarida com os ensinamentos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, senäo vejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artistico, diretamente ou
através de empresário, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião p(tblica;
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Assim, pelas razões expendidas e, também, pelas recomendações legais previstas no
arl.25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Parecer
Jurídico anexo aos autos, resta largamente comprovada a razäo da presente inexigibilidade,
tudo, com foco na supremacia do interesse público.

JUSTTFTCATTVA DO PREçO

Conforme se depreende de toda documentaçäo apresentada, ficou compreendido que os
preços säo negociados com base nos valores de mercado, até para evitar o descompasso que,
por um mesmo serviço, uma instituição venha a pagar mais ou menos que outra. Daí a razäo
da uniformidade dos preços praticados.

No caso da Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETARIA DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO , a proposta resultou no valor global de R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais).

Am -Ce, 13 de Outubro de 2022

RA¡ NDO LHO
SECRETÁRIO DE TU MO E DESE IMENTO ECONÖMICO
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DEcLARAçÃo e RATIFtcAçÃo or tNExtctBILIDADE on ucrraçÃo

O SECRETÁNIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECOruOU¡ICO, CONSidCTANdO tUdO O

que consta do Processo Admirristrativo de INEX¡GIBILtDADE DE t-lCtfnçÃO t{e
11.10.03/2022.02, vem emitir a presente DECLARAçÃO f RATIFtcAçÃCr oe tnexigibitictade
de l-icitação, amparada no art. 25, inciso lll, e parágrafr¡ único do art. 26, da Lei ne LO66/93,
paTa GONTRATAçAO DE SHOW ARTíSTICO DE .,BANDA AVINË VIÞ¡NY,,, T.¡o EVENTO
DENOMINADO REGATA DE CANOAS DO IGARAí Of A¡UONTADA, vator da presente
INIEX|GIBILIDADE importa na quantia de R$ 120.000,00 (Cento e vinte nnil reais).

Am , 13 de Outubro

RAI o
SECRETÁRIO DE TU MOED ECONÔMICO
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EXTRATO DE PUBLTCAçAO DA DECLARAçAO E RATTFTCAçAO

INEXfc|BtLtDADE DE LtctrAçÃo t¡o,t1l0.ogn022.02

o SEcRETÁnlo DE TURlsMo E DESENVoLVTMENTo rcoruom¡Co, em cumprinrento à
Ratificação procedida, faz publicar o extrato resumido do processo de lnexigibilidade de
licitaçäo, A SEGUIR:

oBJETO: CONTRATAçnO Or SHOW nnríSrtCO DE 'BANDA AVTNE VtNNy',, NO EVENTO
DENoMiNADo REcATA Dr= cANoAS Do tcARAi DE AMoNTADA.

GoNTRATADO (A): AV|NE V|NNY PRODUçÖES ARTTSTTCAS LTDA - (BANDA AVTNE
vrNNY).

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso lll e parágrafo único do art. 26, de Lei f:ederal no
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.

Declaraçäo de INEXIGIBILIDADË E RATIFICADA pelo SECRE'rÁRIO DE TURtStulO E
DESENVOLVf MENTO ECOÌ{ÖMICO

Amontad 13 de Outu

RAI
SECRETÁRIO DE TURIS OEDES ECONOMTCO
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crRrroÃo DE DtvulcaçÃo DE EXTRATo DE DEcLARAçao e nnrrrrcaçÃo

Certificamos - que o extrato _da ceRf¡oÃo DE olvulceçÃO DE EXTRATO DË
DËCLARAçÃO e RATIFICAçÃO No 11.10.0312022.02, cujo objeto é CONTRATAçÃO Oe
SHOW ARTIST¡CO DE "BANDA AVINE VINNY'" NO EVENTO DENOMINADO REGATA DE
GANOAS DO IGARAí oe euoNTADA, foi afixado no dia 13 de outubro de 2a22, no
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Am Ce, 13 de Outubro de 2022

RAIM DO ROBE LHO
SECRETARIO DE TUR.I E DESE VIMENTO ECONOMICO
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